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Processo(s) n: oti.6/92 Em 28 / 01 /i.

Procedência =

AWTONIO CiELOS DE FREITAS.

Assunto:
PROJETO DE LEI, QUE

" AÜEORIZA AQUISIÇÃO DE IREA DE TEE

RA, B DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

AUTUAÇÃO
Aos_2a_dlas do mês de .janeiro .do

ano de mil novecentos é noventa e dois

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais docu

mentes que se seguem.

DISTRIBUIÇÃO
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PROJETO DE LEI
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"AUTORIZA AQUISIÇÃO DE AREA

DE TERRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS"

Art. 1- - Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a adquirir uma area de terra de aproxima
damente 1.080 m% na localidade de córrego do Farias, neste
Municipio.

Art. 2® - A área de terra a ser adquirida

destina-se à construção de unidade escolar e uma creche.

Art. 3- - As despesas decorrentes desta

Lei, terão cobertura de recursos orçamentários alocados
no orçamento vigente.

Art. 4^ - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e oito

dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e noventa
e dois.

ARANTO

VE

OS DE FREITAS

Rua Augusto Calmon,1117 - Tel.: 2640363/2643858 - CEP.; 29900 -LINHARES - ESPIRITO SANTO



^

^194

Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias**

PARECER DA COMISSÃO DE; finanças

Projeto de lei 046/92.

A Comissão de Finanças reunida com todos

seus membros e de parecer favorável ao Projeto de Lei

n2 046/92, que "AUTORIZA AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRA, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", tudo dè conformidade com o parecer

da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" 29 de janeiro /92

Presidente:

Relator:

Membro

Bua Augusto Calmon, lU? - Tel.: 264-0363 • 264-3858 - CEP. 29.S00 - LINHABES • ESPÍRITO SANTO
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

A Comissão de Constituição e Justiça reunida
com todos seus membros é de parecer favorável ao Projeto
de Lei ne 046/92, que "AUTORIZA AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", por ser constitucional, tudo

A

de conformidade com o parecer da Consultoria Juridica

desta Casa de Leis.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" de janeiro j92

Presidente:

Relator:

Mem

Rua Augusto Calmon, lU? - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPIRITO SANTO



AÜTOGRAFO Ng.Í^92.

"AUTORIZA AQUISIÇÃO DE AREA'

DE TERRA, EDDÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS".

O Presidente da Gamara Municipal de Linha

res, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições lega^
is decretA a seguinte Lei:

Art. jg. - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici_

pai, autorizado a adquirir uma área de terra de aproximadamente
1,080 m^, na localidade de córrego do Farias, neste Município.

Art. 2^. - A área de terra a ser adquirida destina
-se à construção de umâdade escolar e uma creche.

Art. 3^. - As despesas decorrentes desta Lei, te ̂

rão cobertura de recursos orçamentários alocados no orçamento '
vigente.

Art. 48. - Esta lei entrará em vigor na data de sú
sua publkcâção, revogadas as disposições em contrário.

Saia das Sessões da Gamara Municipal de

Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e nove dias do '

raes de janeiro de mil novecentos e noventa e láe^^e.

JOS GAMA

Presidente

Rua Augusto Calmon,1117 - Tel.: 2640363/2643858 - CEP.: J9900 - LINHARgJ - ÇSPÍRITÇ §ANTO


